
ESTADO DE MATO GROSSO 

LBI _a 567, de 1~ de Julho de 1 95~ 

, 
Cgnsidera d~ utilidade publica o 

"Cljntro Esp1rita Discipulos de Jesus", com 
s~de na cidade de Campo Grande e a União E~ 
pirita Amor e Caridade, da cidade de Cuiaba. 

o Governador do Estado de Mato Grosso: , 
Faço saber que a Assemble1a Legislativa do. Estado decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Artigo 19 - Ficam considerados de utilidade pública; o Centro 

Esp!rita Disc!pulos de Jesus, com séde na cidade de Campo Grende e 
a União Esp!rita Amor e Caridade, da cidade de Cuiabá. 

,. -Artigo zg - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposições em contrário. 

, , 
Palacio Alencastro, em Cuiaba, l~ de Julho de 1 95~, l~g da In 

dependência e 65g da RepÚblica. 
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